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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 
do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 1º O Título V da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do 
Capítulo IV com a seguinte redação: 

Capítulo IV – Da Inteligência 

Seção I - Da Atividade de Inteligência 

Art. 144-A. A atividade de inteligência, que tem como 
fundamentos a preservação da soberania nacional, a defesa do 
Estado Democrático de Direito e da dignidade da pessoa humana, 
será exercida, por um sistema que integre os órgãos da 
Administração Pública direta e indireta dos entes federados. 

§ 1º A lei regulará a atividade de inteligência e suas funções, 
bem como a organização e funcionamento do sistema brasileiro 
de inteligência e seus mecanismos de controle interno e externo. 

§ 2º Os direitos, deveres e prerrogativas do pessoal de 
inteligência, inclusive no que conserve à preservação de sua 
identidade, o sigilo da atividade e seu caráter secreto são 
resguardados por esta Constituição, cabendo a lei específica 
dispor sobre esses assuntos. 

Art. 144-B. A atividade de inteligência será desenvolvida, no 
que se refere aos limites de sua extensão e ao uso de técnicas e 
meios sigilosos, com irrestrita observância dos direitos e garantias 
individuais e fidelidade às instituições e aos princípios éticos que 
regem os interesses e a segurança do Estado. 

Parágrafo único. A lei regulará o uso de meios e técnicas 
sigilosos pelos serviços secretos e os deveres e garantias do 
pessoal de inteligência no exercício de suas funções, inclusive no 
que concerne ao recurso a meios e técnicas operacionais. 

 

Seção II - Do Sistema Brasileiro de Inteligência 

Art. 144-C. Para o efetivo exercício das ações de 
planejamento e execução das atividades de inteligência do País, 
com a finalidade de fornecer subsídios ao processo decisório em 
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distintos níveis, a lei instituirá o Sistema Brasileiro de Inteligência, 
compostos pelos seguintes órgãos: 

I – órgão central de inteligência, ao qual competirá o 
planejamento e a execução da atividade de inteligência 
estratégica e que coordenará as ações no sistema; 

II – os serviços de inteligência militar; 

III – os serviços de inteligência policial; 

IV – os serviços de inteligência fiscal; 

V – os serviços de inteligência financeira; 

VI – outros órgãos e entidades da Administração Pública 
que, direta ou indiretamente, possam produzir conhecimentos de 
interesse das atividades de inteligência, em especial aqueles 
responsáveis pela defesa externa, segurança interna e relações 
exteriores. 

§ 1º Os entes federados poderão constituir seus 
subsistemas de inteligência, os quais deverão estabelecer 
vínculos com o Sistema Brasileiro de Inteligência. 

§ 2º O Sistema Brasileiro de Inteligência deverá operar de 
forma coordenada, em defesa do Estado e da sociedade, bem 
como dos direitos e garantias individuais, devendo seus membros 
estabelecerem mecanismos para o intercâmbio de informações, 
difusão do conhecimento produzido e iniciativas operacionais 
conjuntas em âmbito estratégico e tático. 

 

Seção III - Do Controle da Atividade de Inteligência 

Art. 144-D. O controle e a fiscalização da atividade de 
inteligência serão exercidos em âmbito interno e externo, na 
forma da lei. 

Art. 144-E. O controle e a fiscalização externos da atividade 
de inteligência serão exercidos pelo Poder Legislativo, 
especialmente por meio de um órgão de controle externo 
composto por Deputados e Senadores, e com o auxílio do 
Conselho de Controle da Atividade de Inteligência, na forma da 
lei. 
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§ 1º O Conselho de Controle da Atividade de Inteligência, 
órgão auxiliar do controle externo do Poder Legislativo, será 
composto por sete Conselheiros, escolhidos entre cidadãos 
brasileiros com notórios conhecimentos técnicos e experiência 
referentes ao controle finalístico da atividade de inteligência e 
indicados: 

I – dois pelo Senado Federal; 

II – dois pela Câmara dos Deputados; 

III – um pelo Presidente da República; 

IV – um pelo Conselho Nacional de Justiça; 

V – um pelo Conselho Nacional do Ministério Público. 

§ 2º Os Conselheiros terão mandato de cinco anos, admitida 
uma recondução, podendo ser destituídos apenas por decisão do 
Congresso Nacional, mediante proposta do órgão de controle 
externo ou de um quinto dos membros de cada Casa. 

§ 3º A lei disporá sobre as atribuições e prerrogativas dos 
Conselheiros, estrutura e funcionamento do Conselho, bem como 
de sua organização e pessoal. 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos dias atuais, diante das turbulências por que passa o mundo, sob 
ameaças tradicionais e as chamadas “novas ameaças”, é inquestionável a 
importância da atividade de inteligência no assessoramento ao processo decisório 
em diferentes níveis, particularmente nas altas esferas de governo. Também não há 
dúvida sobre a compatibilidade da atividade de inteligência com a democracia. 

De fato, há um consenso internacional no sentido de que democracia 
nenhuma pode prescindir de serviços de inteligência eficientes e eficazes, que 
atuem de maneira efetiva na produção de conhecimento para assessoramento do 
processo decisório, em estrito cumprimento das normas constitucionais e legais e 
em defesa do Estado e da sociedade. Assim, serviços secretos são essenciais em 
qualquer regime democrático. 
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Note-se, entretanto, que também é fundamental para que a chamada 
comunidade de inteligência atue de maneira consentânea com os princípios 
democráticos, que os serviços secretos estejam sob efetivo controle interno e 
externo. O controle é a maneira pela qual a sociedade terá a garantia de que a 
inteligência atuará para defendê-la e que os agentes públicos que operam na área 
não cometerão arbitrariedades e abusos contra direitos e garantias individuais. 

Como Presidente da Comissão Mista de Controle das Atividades de 
Inteligência do Congresso Nacional, surpreendeu-nos o fato de que uma 
Constituição tão abrangente quanto a nossa Carta de 1988 não faça qualquer 
referência em seu texto a assunto de tamanha relevância quanto a atividade de 
inteligência. Afinal, uma vez que não podemos prescindir dos serviços secretos, é 
importante que haja na Lei Maior referência a estes, a suas atribuições e à estrutura 
básica da comunidade de inteligência brasileira. Também não pode faltar na Carta 
Magna referência à importância do controle, interno e externo, da inteligência. 

Em termos de controle externo, exercido precipuamente pelo 
Parlamento, destacamos que este deve ser constante e efetivo, uma vez que se 
trata de tema do qual não se pode descuidar, sob pena de se ter a própria 
democracia ameaçada. 

As discussões acerca do controle da atividade de inteligência no Brasil 
intensificaram-se no último ano, particularmente em virtude de abusos cometidos por 
algumas pessoas vinculadas aos serviços secretos, abusos esses, inclusive, contra 
autoridades dos três Poderes.  

Entre as autoridades que tiveram sua privacidade violada, sob suspeita 
de que tenha sido por pessoas ligadas a órgãos de inteligência do Estado, estava o 
Senador Demóstenes Torres. A situação serviu para estimular o debate sobre o 
controle dos serviços secretos, e começaram a brotar diferentes e valiosas 
propostas, tanto para fortalecimento da CCAI, quanto para, defendeu o Senador 
Demóstenes Torres, a criação de um Conselho de Controle da Atividade de 
Inteligência, órgão de assessoramento do Poder Legislativo, vinculado ao 
Congresso Nacional e que, atuando em sintonia com a CCAI e a ela se reportando, 
pudesse exercer um controle diuturno e efetivo da comunidade de inteligência. 
Entendemos a proposta do Senador Demóstenes de grande valor, e vemos que, 
mais do que um emenda à Lei nº 9.883, de 7 de dezembro de 1999, referente ao 
Sistema Brasileiro de Inteligência, o estabelecimento do Conselho de Controle 
deveria estar sob amparo constitucional. Assim, inserimos a proposta divulgada pelo 
Senador Demóstenes Torres como parte desta Emenda. 

Por todo o exposto, e por considerar que não podemos deixar de 
assegurar o devido tratamento constitucional à comunidade de inteligência e a seu 
controle, apresentamos esta Proposta de Emenda à Constituição. Estamos seguros 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC-398/2009 
 

6 

de que, ao elevarmos a inteligência ao status constitucional, tornaremos essa 
atividade não só mais transparente e consentânea com os princípios democráticos, o 
que será benéfico para os próprios serviços secretos e os servidores que neles 
trabalham, mas também para o controle exercido pelas instâncias competentes, em 
especial pelo Congresso Nacional. Assim, o Estado e a sociedade também serão 
beneficiados e a democracia fortalecida. 

Sala das Sessões, em 26 de julho de 2009. 

Deputado SEVERIANO ALVES 
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TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

............................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 9.883, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1999 

 

Institui o Sistema Brasileiro de 

Inteligência, cria a Agência Brasileira de 

Inteligência - ABIN, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
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Art. 1º Fica instituído o Sistema Brasileiro de Inteligência, que integra as ações de 

planejamento e execução das atividades de inteligência do País, com finalidade de fornecer 

subsídios ao Presidente da República nos assuntos de interesses nacional.  

§ 1º O Sistema Brasileiro de Inteligência tem como fundamentos a preservação da 

soberania nacional, a defesa do Estado Democrático de Direito e a dignidade da pessoa 

humana, devendo ainda cumprir e preservar os direitos e garantias individuais e demais 

dispositivos da Constituição Federal, os tratados, convenções, acordos e ajustes internacionais 

em que a República Federativa do Brasil seja parte ou signatário, e legislação ordinária.  

§ 2º Para os efeitos de aplicações desta Lei, entende-se como inteligência a 

atividade que objetiva a obtenção, análise e disseminação de conhecimentos dentro e fora do 

território nacional sobre fatos e situações de imediata ou potencial influência sobre o processo 

decisório e a ação governamental e sobre a salvaguarda e a segurança da sociedade e do 

Estado.  

§ 3º Entende-se como contra-inteligência a atividade que objetiva neutralizar a 

inteligência adversa.  

 

Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal que, direta ou 

indiretamente, possam produzir conhecimentos e interesses das atividades de inteligência, em 

especial aqueles responsáveis pela defesa externa, segurança interna e relações exteriores, 

constituirão o Sistema Brasileiro de Inteligência, na forma de ato do Presidente da República.  

§ 1º O Sistema de Inteligência é responsável pelo processo de obtenção, análise e 

disseminação da informação necessária ao processo decisivo do Poder Executivo, bem como 

pela salvaguarda da informação contra o acesso de pessoas ou órgãos não autorizados.  

§ 2º Mediante ajustes específicos e convênios, ouvido o competente órgão de 

controle externo da atividade de inteligência, as Unidades da Federação poderão compor o 

Sistema Brasileiro de Inteligência.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


